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Informação nº 0171/2025  

Projeto de Lei Ordinária nº 0073/2025 

Autoria: Vereador Marcelo Mendes 

Ementa: Proíbe a contratação de shows, artistas e eventos abertos ao público 

infantojuvenil que envolvam, no decorrer da apresentação, expressão de apologia ao 

crime organizado ou ao uso de drogas e dá outras providências. 

O Departamento de Consultoria Técnica, nos termos do art. 153, I, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal e no exercício da competência expressa no 

art. 2º, I, do Ato da Mesa Diretora Nº 009/2020, informa: 

1. Matérias similares 

Em pesquisa realizada no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) 

não foram encontradas proposições correlatas em tramitação. 

2. Competência  

Quanto à competência, a proposição em análise busca proibir a contratação de 

artistas e eventos que tratem sobre apologia ao crime organizado ou ao uso de 

drogas no município de Fortaleza. Tal matéria apresenta interesse local, o que atrai a 

competência legislativa municipal, de acordo com o art. 8, I, da Lei Orgânica do 

Município. 

3. Iniciativa 

A proposição não se enquadra em nenhuma das hipóteses de iniciativa 

legislativa privativa, aplicando-se o caput do art. 46 da Lei Orgânica do Município, 

que diz: “Art. 46. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

Vereador, ao Prefeito e aos cidadãos”. 

Cabe ainda apontar que o Supremo Tribunal Federal tem entendimento de que 

não há óbice à iniciativa parlamentar para criar regras específicas para as 

contratações da Administração Pública1: 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR. RESERVA DE VAGAS DE MÃO DE 

OBRA ORIGINADA POR CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

FIRMADOS COM PESSOAS JURÍDICAS, CUJO OBJETO É 

 
1 STF, ARE 1.495.711/SP, Rel. Min. Flávio Dino, julgado em 30.11.2024, publicado em 02.12.2024. 
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EXECUÇÃO DE OBRA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, TERMOS DE 

PARCERIA E COLABORAÇÃO OU QUALQUER OUTRO AJUSTE 

QUE ENVOLVA POSTOS DE TRABALHO NÃO ESPECIALIZADOS. 

ALEGAÇÃO DE INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INOCORRÊNCIA. 

CONCRETIZAÇÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS JÁ 

CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADOS. AUSÊNCIA DE 

ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA OU DE ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU DO REGIME JURÍDICO DE 

SERVIORES PÚBLICOS. TEMA 917 DA REPERCUSSÃO GERAL. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 

NÃO PROVIDO.” 

No entanto, especificamente quanto ao art. 6º, §3º, a proposição impõe novas 
atribuições à Guarda Municipal, ao atribuir-lhe a possibilidade de lavrar o auto de 
infração e de impor as multas relativas ao descumprimento da norma. Tal 
circunstância sugere a ocorrência de vício de iniciativa, segundo previsto no art. 46, 
§1º, IV, da Lei Orgânica do Município, dispositivo este que reproduz, por simetria, o 
art. 61, §1º, II, e, da Constituição Federal: 

Art. 46. (...) 

§ 1º São da iniciativa privativa do Prefeito as leis que 
disponham sobre: (…) 

IV – criação, estruturação e atribuições das secretarias e 
órgãos da administração pública. 

A respeito do tema, cumpre informar que o Supremo Tribunal Federal tem 
jurisprudência no sentido da impossibilidade de membros do Poder Legislativo 
apresentarem proposições legislativas criando atribuições para instituições 
relacionadas ao Poder Executivo, em respeito ao princípio da separação dos 
poderes2: 

“Este Supremo Tribunal firmou entendimento de ser 
competência privativa do Chefe do Executivo a iniciativa 
de lei dispondo sobre criação, estruturação e atribuições 
das secretarias e de órgãos da Administração Pública, sob 
pena de declaração de sua inconstitucionalidade pela afronta 
ao princípio da separação dos poderes”. 

4. Técnica Legislativa 

O projeto em análise foi elaborado de forma a respeitar as regras de técnica 

legislativa previstas no art. 137 do Regimento Interno e na Lei Complementar nº 

 
2 STF, ARE 1304.863/GO, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 24.02.2021, publicado em 26.02.2021. 
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95/1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis. 

 

É o que compete a esta Consultoria informar. 

Fortaleza, 8 de maio de 2025. 
  

                                  
Amanda Doralice Feitosa Brito 

Consultora Legislativa - Matrícula 605-A 

De acordo. 
 
 

Isac Salomão Magalhães Pinto Holanda 
Coordenador-Geral Legislativo 

Consultor Legislativo - Matrícula 623-A 


